
2
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), quinta-feira, 04 de Abril de 2024.

artigo, caberá à instituição financeira que concedeu 
o financiamento:
I - cobrar do mutuário, judicial ou extrajudicialmente, 
a devolução da subvenção econômica recebida, 
atualizada monetariamente na forma prevista no 
caput deste artigo, desde a data da concessão da 
subvenção ao mutuário; e
II - repassar ao Estado, no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados do efetivo recebimento pela instituição 
financeira, o valor recuperado do mutuário.
§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, o 
valor recuperado será atualizado monetariamente na 
forma prevista no caput deste artigo, desde a data 
da concessão da subvenção ao mutuário até a data 
da efetiva devolução ao Estado.
§ 6º Os custos pela cobrança de que trata o inciso I 
do § 4º deste artigo serão imputados ao mutuário e 
devidos à instituição financeira.
§ 7º A instituição financeira poderá inscrever o nome 
do mutuário infrator em cadastros de proteção ao 
crédito, na hipótese de descumprimento de prazos 
extrajudicial ou judicial para devolução da subvenção 
aplicada irregularmente.”
“Art. 4º-C. O pagamento das subvenções de que trata 
o caput do art. 4º-A fica condicionado à apresentação 
pelo solicitante de declaração de responsabilidade 
pela exatidão das informações relativas à aplicação 
dos recursos, com vistas no atendimento do disposto 
no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. Para fins de pagamento, o Banestes 
deverá fornecer à Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ e à ADERES as planilhas para cálculo da 
equalização.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 03 de abril de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1295560

LEI Nº 12.069

Dispensa a exigência de comprovação de 
regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual para 
os financiamentos realizados com recursos do Fundo 
de Fortalecimento da Economia Capixaba - FORTEC 
a mutuários localizados em município abrangido por 
situação de emergência ou estado de calamidade 
pública em decorrência de circunstâncias climáticas 
anormais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica dispensada, para fins de financiamentos 
realizados com recursos do Fundo de Fortalecimento 
da Economia Capixaba - FORTEC, a exigência de 
comprovação de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Estadual aos mutuários que:
I - tenham estabelecimento comercial, em município 
abrangido por Situação de Emergência - SE ou 
Estado de Calamidade Pública - ECP, homologado ou 
declarado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, em 
decorrência de desastres advindos de circunstâncias 
climáticas anormais;
II - cujo estabelecimento comercial tenha sido efetiva 

e diretamente atingido pelo desastre, mediante 
comprovação por meio de documento oficial emitido 
pela Defesa Civil, estadual ou municipal, ou pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito 
Santo - CBMES.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produz efeitos de 23 de março até 31 
de dezembro de 2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, 03 de abril de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1295562

LEI Nº 12.070

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública a Agência de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Cultural e Esportivo do Estado do Espírito 
Santo - ADESCEES, localizada no Município de 
Vitória.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 
vigor referente à declaração de utilidade pública no 
âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de item 
com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei
Declara de utilidade pública a Agência de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural e 
Esportivo do Estado do Espírito Santo - ADESCEES, 
localizada no Município de Vitória.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 03 de abril de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1295563

DECRETO Nº 5669-R, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Altera o Decreto nº 5533-R, de 27 de outubro de 
2023, que dispõe sobre a concessão e a prestação 
de contas de diárias no âmbito do Poder Executivo 
Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
91, III, da Constituição Estadual, e em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Complementar 
nº 820, de 22 de dezembro de 2015, bem como o 
disposto no processo e-Docs 2023-8SW7Q,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 5533-R, de 27 de outubro de 
2023, que dispõe sobre a concessão e a prestação 
de contas de diárias no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
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§ 1º Considera-se viagem, a serviço, o afastamento 
do servidor do município sede de trabalho para, 
em cumprimento à determinação superior ou se 
devidamente autorizado, desempenhar tarefa oficial, 
participar de cursos, seminários, treinamentos ou 
similares.
§ 2º Entende-se como afastamento o período de 
tempo em que o servidor estiver ausente do posto de 
trabalho, isto é, da data e hora de saída do servidor 
do município sede de trabalho (origem) para o local 
de destino e a data e hora do retorno ao município 
sede de trabalho.
§3º Deverá ser computado o tempo de deslocamento 
do servidor no trajeto entre o município sede de 
trabalho e o destino da viagem, bem como seu 
retorno à origem.” (NR)
“Art. 2º A diária será concedida por dia de 
afastamento do município sede de trabalho, quando 
houver pernoite.
§ 1º Entende-se como pernoite a permanência do 
servidor no local de destino ou em deslocamento da 
viagem durante a noite.
§ 2º Se o retorno do servidor ao local de origem 
ocorrer após as 14 horas será devido um acréscimo 
no valor correspondente à diária fracionada.” (NR)
“Art. 4º A diária também será devida ao servidor 
designado a participar de órgão colegiado estadual, 
quando as sessões se realizarem fora do município 
sede de trabalho, bem como ao servidor requisitado 
ou cedido para prestar serviços ao Governo Estadual, 
respeitado o disposto no presente Decreto.
(...)” (NR)
“Art. 5º (...)
I - não ocorrer pernoite e/ou o afastamento do 
servidor for inferior a 6 (seis) horas; (NR)
II - o deslocamento ocorrer entre os municípios da 
Região Metropolitana da Grande Vitória (Cariacica, 
Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória) 
ou entre quaisquer municípios limítrofes, salvo se 
ocorrer pernoite;
(...)” (NR)
Art. 2º Este decreto passa a vigorar a partir da data 
de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 5º do Decreto 
nº 5533-R, de 27 de outubro de 2023.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 03 dias do mês 
de abril de 2024, 203º da Independência, 136º da 
República e 490º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1295583

Decretos

DECRETO Nº 5670-R, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a transferência de cargo de provimento 
em comissão, sem elevação da despesa fixada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 
Art. 91, Inciso V, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido da Secretaria de Estado do 
Governo - SEG para a Secretaria da Casa Civil - 
SCV, 01 (um) cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial Nível IV, Ref. QCE-03.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 03 dias do mês 
de abril de 2024, 203º da Independência, 136º da 
República e 490º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1295609

DECRETO Nº 5671-R, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a transformação de cargos de 
provimento em comissão e funções gratificadas no 
âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública 
e Defesa Social - SESP e da Secretaria de Estado do 
Governo - SEG, sem elevação da despesa fixada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 
Art. 91, Inciso V, da Constituição Estadual, e em 
conformidade com as informações constantes no 
processo E-DOCS nº 2024-D194Q,

DECRETA:

Art. 1º Visando atender as necessidades específicas 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa 
Social - SESP e da Secretaria de Estado do Governo 
- SEG, sem implicar em aumento de despesa, ficam 
transformados os cargos de provimento em comissão 
e funções gratificadas, constantes do Anexo Único 
que integra este decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 03 dias do mês 
de abril de 2024, 203º da Independência, 136º da 
República e 490º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
A que se refere o art. 1º

Cargo Comissionado e Função Gratificada para Transfor-
mação

Órgão 
de 

Origem

Nomenclatura Ref. Quant. Valor
Unitário 

(R$)

Valor
Total (R$)

SESP Gerente QCE-03 03 6.615,20 19.845,60
SEG Função 

Gratificada 
FG-4

FG-4 01 78,88 78,88

Total Geral 04 - 19.924,48
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